
 8 – sábado, 04 de agosto de 2018 diário do exeCutivo Minas gerais - Caderno 1
6779 07/06/2018 11:57 Concedido
6780 07/06/2018 14:32 Concedido
6781 07/06/2018 14:38 Concedido
6782 07/06/2018 14:44 Concedido
6783 07/06/2018 14:47 Concedido
6784 07/06/2018 14:54 Concedido
6785 07/06/2018 14:58 Concedido
6786 07/06/2018 15:01 Concedido
6787 07/06/2018 15:04 Concedido
6788 07/06/2018 15:08 Concedido
6789 11/06/2018 09:56 Concedido
6790 11/06/2018 09:58 Concedido
6791 11/06/2018 10:06 Concedido
6792 11/06/2018 10:27 Concedido
6793 11/06/2018 10:30 Concedido
6794 11/06/2018 10:40 Concedido
6795 11/06/2018 10:48 Concedido
6796 11/06/2018 10:53 Concedido
6797 11/06/2018 10:58 Concedido
6798 11/06/2018 11:05 Concedido
6799 11/06/2018 11:08 Concedido
6800 11/06/2018 11:12 Concedido
6801 11/06/2018 11:14 Concedido
6802 11/06/2018 11:18 Concedido
6803 11/06/2018 11:21 Concedido
6804 11/06/2018 11:25 Concedido
6805 11/06/2018 11:27 Concedido
6806 11/06/2018 11:29 Concedido
6807 11/06/2018 11:31 Concedido
6808 11/06/2018 11:34 Concedido
6809 11/06/2018 11:36 Concedido
6810 11/06/2018 11:37 Concedido
6811 11/06/2018 11:39 Concedido

3) relativamente às novas solicitações protocoladas no mês, a senha, a 
respectiva data e hora do protocolo são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
6812 14/06/2018 17:24 Excedente
6813 14/06/2018 17:29 Excedente
6814 14/06/2018 17:32 Excedente
6815 14/06/2018 17:35 Excedente
6816 14/06/2018 17:37 Excedente
6817 14/06/2018 17:40 Excedente
6818 19/06/2018 14:13 Excedente
6819 20/06/2018 14:39 Excedente
6820 20/06/2018 14:44 Excedente
6821 20/06/2018 14:47 Excedente
6822 20/06/2018 14:50 Excedente
6823 20/06/2018 14:55 Excedente
6824 20/06/2018 14:58 Excedente
6825 20/06/2018 15:01 Excedente
6826 27/06/2018 11:34 Excedente
6827 27/06/2018 12:08 Excedente
6828 27/06/2018 12:13 Excedente
6829 27/06/2018 12:16 Excedente
6830 27/06/2018 12:19 Excedente
6831 27/06/2018 12:20 Excedente
6832 27/06/2018 12:20 Excedente
6833 10/07/2018 17:01 Excedente
6834 16/07/2018 10:17 Excedente
6835 16/07/2018 10:23 Excedente
6836 16/07/2018 10:26 Excedente
6837 16/07/2018 15:25 Excedente
6838 18/07/2018 16:46 Excedente
6839 18/07/2018 16:47 Excedente
6840 19/07/2018 10:53 Excedente
6841 19/07/2018 13:33 Excedente
6842 19/07/2018 13:35 Excedente
6843 19/07/2018 13:48 Excedente
6844 19/07/2018 13:49 Excedente
6845 19/07/2018 14:19 Negado
6846 19/07/2018 14:44 Excedente
6847 19/07/2018 14:47 Excedente
6848 24/07/2018 14:50 Excedente
6849 24/07/2018 14:54 Excedente
6850 24/07/2018 14:58 Excedente
6851 24/07/2018 15:00 Excedente
6852 24/07/2018 15:11 Excedente
6853 24/07/2018 15:14 Excedente
6854 24/07/2018 15:18 Excedente
6855 24/07/2018 15:20 Excedente
6856 24/07/2018 15:23 Excedente
6857 24/07/2018 15:25 Excedente
6858 24/07/2018 15:27 Excedente
6859 24/07/2018 15:33 Excedente
6860 24/07/2018 15:35 Excedente
6861 24/07/2018 15:42 Excedente
6862 24/07/2018 15:48 Excedente
6863 24/07/2018 15:51 Excedente
6864 24/07/2018 15:53 Excedente
6865 24/07/2018 15:55 Excedente
6866 24/07/2018 15:57 Excedente
6867 24/07/2018 16:04 Excedente
6868 24/07/2018 16:06 Excedente
6869 24/07/2018 16:09 Excedente
6870 24/07/2018 16:11 Excedente
6871 24/07/2018 16:13 Excedente
6872 24/07/2018 16:15 Excedente
6873 24/07/2018 16:17 Excedente

Belo Horizonte, aos 3 de agosto de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 
e 197º da independência do Brasil .

João Alberto vizzotto
Subsecretário da receita Estadual

03 1130093 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SuPEriNTENDENCiA rEGiONAL DA FAZENDA ii

BELO HOriZONTE – DFT / BH
TErMO DE rErrATiFiCAÇÃO DE LANÇAMENTO

iNTiMAÇÃO
Ficam os sujeitos Passivos abaixo descritos intimados da emissão de 
Termo de Rerratificação de lançamento para o PTA em referência, 
tendo em vista o disposto no art . 149 do CTN, para inclusão do(s) 
responsável(éis) solidário(s) coobrigado(s) abaixo identificado(s), no 
polo passivo da autuação, com fundamento na instrução Normativa 
SCT 01/2006 e na Súmula 435 do STJ que prevê: Presume-se dissol-
vida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio 
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redire-
cionamento da execução fiscal para o(s) sócio(s) gerente(s).
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.

Os referidos Termos de Rerratificação encontram-se autuados nos res-
pectivos PTA que ficarão à disposição dos Sujeitos Passivos para vista 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar da Publicação deste edital .

Sujeito Passivo: Max Limpeza & Cia EirELi
iE 002 .29 .5194 .00-03
Coobrigado: Jonathan Henrique Paz Silva – CPF 015 .819 .766-66
rua Joao Baptista vianna, 87 – Tirol (Barreiro) – Bhte – MG
CEP 30 .662-390
PTA - 01 .000696352 .32

Sujeito Passivo: Progetto Speciale Comercio de Moveis Ltda
iE 002 .025 .927 .00-32
Coobrigado: Marcelo Thiago Ferreira ribeiro – CPF 014 .738 .346-35
rua João Antonio Azeredo, 320 – Apto 601 – Belvedere – Bhte – MG
CEP 30 .320-610
PTA - 01 .000644005 .04

Sujeito Passivo:
inova ind e Com de Calcados e Artefatos de Couro Ltda
iE 001 .696 .593 .01-01
Coobrigado: Janaina Silva Goncalves – CPF 027 .719 .726 .03
rua Castelo Moura, 140 – Castelo - Bhte – MG - CEP 31 .330-210
Coobrigado: Junio Adriano ribeiro – CPF 039 .125 .436 .74
rua Eneida, 1289 – Coqueiros - Bhte – MG - CEP 30 .881-120
PTA - 03 .000453084 .32

Belo Horizonte, 03 de agosto de 2018
Darcy da Silva Passos – Masp 666 .369-4

Delegado Fiscal - DFT/BH
03 1130104 - 1

SrF ii - contagem

EDiTAL 011 .853/2018

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA
CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
Município de Curvelo .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001007213 .00-16 POSTO DE rESFriAMENTO DE LEiTE
vErEDAS DE MiNAS LTDA
001015479 .00-87 Centro de Convivência Amigos da Terceira idade
001117047 .00-09 rOBSON P DE LiMA
001302174 .00-73 MADEirEirA POrTO CArvALHO LTDA
001635172 .00-95 rOGEriO LOurEirO 13372489756
001816283 .00-57 GENi BATiSTA MirANDA
002458335 .00-58 G F DE ALMEiDA CONSTruTOrA
002503803 .00-76 LuCiO LOurEirO 01883710790
002561012 .00-47 Sampaio Comercial Distribuição e Logística Ltda
002748523 .00-69 AMANDA GABriELA DE FrEiTAS SiLvA
002796370 .00-37 Ecobras Comercio E Transporte Eireli
002823704 .00-07 CENTrAL MS COMErCiO, TrANSPOrTE E 
LOCACAO DE vEiCuLOS E iMPLEMENTOS LTDA .
058308452 .00-39 ELiABE A . GOMES
092570371 .00-42 FAuSTiNO MACHADO
209025446 .00-59 S .C .M . DE DEuS
209090688 .00-20 ArCiZ FErNANDES DE MATTOS
209251883 .00-43 H S viANA
209294249 .00-76 Miranda e Oliveira Comercio de veículos Ltda
520129856 .00-23 rEGiNA’S E SOArES MOvEiS LTDA
425025446 .01-14 S .C .M . DE DEuS
Quinta-feira, 2 de Agosto de 2018 .
Chefe de unidade: SiLvANA GOMES FAriAS MATOSO

03 1130105 - 1

SrF i - Juiz de Fora

SrF i JuiZ DE FOrA AF 2º NÍvEL LEOPOLDiNA
iNTiMAÇÃO

Ficam os sujeitos passivos abaixo intimados a promoverem, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcela-
mento /impugnação dos créditos tributários constituídos mediante o 
PTA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena 
de revelia e reconhecimento dos créditos tributários, circunstância em 
que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG 
favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos pode-
rão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Avenida Getúlio 
vargas, nº 856, Centro - Leopoldina – MG .
PTA: 01 .001016665-92
Coobrigado: Carlos Geovani Pereira de Souza
CPF: 739 .410 .346-34
Endereço: rua Levindo Damásio, nº 215 - Bairro 
Montreal – Sete Lagoas/MG – Cep .35 .701 .376 .
PTA: 01 .001016803-66
Coobrigado: Anderson Oliveira dos reis
CPF: 043 .280 .416-14
Endereço: rua Coronel rodolfho Soares, nº 272 – Bairro 
itatiaia – Belo Horizonte/MG – Cep .31 .365 .020 .
Leopoldina, 03 de agosto de 2018
Tania Mara Nogueira Nery
Chefe – Administração Fazendária 2º Nível Leopoldina .

03 1130107 - 1

SrF i - uberlândia

ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA /2º NÍvEL uNAi
Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal em referência foi 
reformulada pelo Fisco. Assim, fica o mesmo intimado a ter vista dos 
autos e/ou a promover, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publi-
cação, nos termos da legislação vigente, o pagamento/ parcelamento do 
respectivo crédito tributário, ou a impugnar o lançamento sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, ou mesmo, se for o caso, 
a aditar a impugnação anteriormente apresentada .
A revelia ou a falta de pagamento/parcelamento, no prazo citado, bem 
como a decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual, implica o encaminhamento do PTA para inscrição em dívida
Ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
nesta repartição fazendária situada na rua Nossa Senhora do
Carmo, 18, 4º andar – Centro – unai –MG .
PTA Nº: 01 .000432214-49
: 01 .000629786-49
Sujeito Passivo: indústria e Comércio de Cereais urucuia Ltda - EPP
Endereço: Avenida Central, 810 – Centro – Cabeceira Grande- MG
Sujeito Passivo: Nelson de Freitas Guimarães
Endereço: rua itagiba Durval da Silva, 372 - Setor Norte - Cristalina 
– GO
Sujeito Passivo: José Fábio de Freitas Guimarães – Procurador
Endereço: rua itagiba Durval da Silva, 372 – Setor Norte - Cristalina 
– GO
unaí, 02 de agosto de 2018
Emílio veloso Bueno – Masp . 669 .234-7 - Chefe AF/ 2º Nível unaí

03 1130108 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
rESOLuÇÃO SEMADNº 2 .661, 20 DE JuLHODE 2018 .

institui no âmbito daSecretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável(Semad)a Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos de Arquivo – CPAD, destinada a normatizar os procedi-
mentos e operações técnicas relativas à produção, classificação, tramita-
ção, uso, avaliação e arquivamento de documentos no âmbito daSemad, 
e designa seus servidores-membros .
O SECrETáriO DE ESTADO DE MEiO AMBiENTE E DESENvOL-
viMENTO SuSTENTávEL - no uso de suas atribuições e com fulcro 
na Lei Estadual n .º 19 .420, de 11 de janeiro de 2011, no Decreto Estadual 
n .º 46 .398, de 27 de dezembro de 2013e art . 12, da resolução SEPLAG 
nº 37, de 09 de julho de 2010 .
r E S O L v E:
Art . 1º - instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documen-
tos de Arquivo - CPAD, nos termos do art . 12, da Lei 19 .420, de 11 de 
janeiro de 2011 e do art . 4º, §§1º e 2º do Decreto 46 .398, de 27 de dezem-
bro de 2013, com vistas a orientar e realizar o conjunto de procedimentos 
e operações técnicas relativas à produção, classificação, tramitação, uso, 
avaliação e arquivamento de documentos, em fase corrente e intermediá-
ria, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente .
Parágrafo Único: Para desempenho das atividades a Comissão Perma-
nente de Avaliação de Documentos de Arquivo – CPAD poderá soli-
citar a autoridade superiora criação deSubcomissões e oauxílio de ser-
vidores, produtores de documentos, nos trabalhos da comissão e das 
subcomissões .
Art . 2º A Comissão será composta por membros, sob a presidência do 
primeiro
i - Titulares:
a) Presidente – Tiago Junio Duarte de Oliveira, Masp . 13734355
b) vice Presidente – ivani Pereira da Silva vieira, Masp .
c) Ana Carolina França Seleme, Masp 1151813-1
d) Maurício Batista de Jesus,Masp . 1 .355 .996-8
e) Marcela Soares de Barros,Masp . 1 .374 .052-7
f) Patrícia Maria Sales de Oliveira,Masp . 1 .363 .982-8
g) Paulo André do Santos Nunes, Masp . 1377853-5
h) Mary da Anunciação Oliveira, Masp 1326535-0
i)Maria Angélica Gonçalves do Carmo, Masp 1034791-2
ii - Suplentes:
a)rosilaine Aparecida Fernandes, Masp 1-0761609
b)rômulo Costa e Silva ,Masp .1 .250 .528-5
c)Antônio Freire Jardim , Masp .1 .309 .171-5
d)Ana Paula vieira Lima - Masp .1 .378 .460-8
e)Marcelo de Jesus Leles de Oliveira, Masp1387930-9
f)Marcelo Augusto Oliveira de Miranda, Masp 1366245-7
g) Amanda Caroline Ferreira Barbosa, Masp 1299077-6
§ 1º O vice-Presidente da Comissão, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas, auxiliará o Presidente e o substituirá no caso de impe-
dimento e/ou ausência e o suceder-lhe-á, no caso de vaga .
§ 2º Em caso de impedimento do Presidente e do vice-Presidente serão 
substituídos por um dos demais membros da Comissão .
Art . 3º Compete ao Presidente da Comissão:
i – indicar substituto, dentre os demais membros da Comissão, no caso 
de seu impedimento e do vice-Presidente;
ii - Convocar os membros para reuniões;
iii - Coordenar as reuniões, bem como as ações da Comissão;
iv - Delegar atribuições aos membros da Comissão e das 
Subcomissões .
Art . 4º Compete à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
de Arquivo:
i – Solicitar à autoridade superior, nos termos do art . 1º, parágrafo único, 
a criação de Subcomissões e a indicação de servidores para auxiliar em 
seus trabalhos;
ii - Submeter-se à legislação vigente, às normas, instruções e procedi-
mentos expedidos pelo Arquivo Público Mineiro, instituição Arquivís-
tica do Poder Executivo de Minas Gerais, bem como às deliberações 
do Conselho Estadual de Arquivos – CEA e do Conselho Nacional de 
Arquivos – CONArQ;
iii – Promover a gestão documental e proteção dos documentos produzi-
dos e recebidos pela Semad, constituindo-se em apoio à Administração, 
garantindo o acesso às informações contidas nos documentos dos arqui-
vos, observados os dispositivos legais;
iv - Orientar e realizar o conjunto de procedimentos e operações téc-
nicas relativas à produção, classificação, tramitação, uso, avaliação e 
arquivamento de documentos, em fase corrente e intermediária, visando 
a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente;
v - Propor métodos de arquivamento voltados ao melhor aproveitamento 
do espaço físico disponível nas unidades administrativasda Semad;
VI - Propor alterações no Plano de Classificação e Tabela de Temporali-
dade das atividades meio e finalísticasda Semad, de forma a atualizá-los 
em razão de mudanças ocorridas e não contempladas quando da elabora-
ção dos instrumentos arquivísticos originais;
vii - Elaborar, aprovar e atualizar o regimento interno de organização e 
funcionamento da Comissão;
viii - Propor às unidades administrativas da Semada capacitação e o 
treinamento em gestão documental de seus servidores;
ix - Promover a divulgação, junto às unidades administrativas da Semad, 
dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão;
x - Produzir estudo e pareceres referentes à gestão de documentos no 
âmbito da Semad;
xi - Planejar o provimento dos recursos materiais exigidos pela ativi-
dade arquivística;
xii - Opinar sobre questões pertinentes à gestão documental;
xiii - Promover o intercâmbio com as demais Comissões Permanentes 
de Avaliação de Documentos de Arquivo .
xiv – Solicitar servidores, em caráter provisório, para desempenho de 
atividades extraordinárias .
Art . 5º Os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Docu-
mentos de Arquivo cumprirão mandato pelo período de 02 (dois) anos, 
admitida uma única recondução .
Art . 6º A Comissão emitirá relatórios semestrais dos trabalhos realizados 
à Superintendência de Administração e Finanças - Suafi.
Art . 7º A Comissão poderá ser convocada extraordinariamente, por seu 
presidente ou mediante solicitação de qualquer um dos seus membros, 
com antecedência de 03 (três) dias, reunindo-se com a presença mínima 
de 50% (cinquenta por cento) de seus componentes .
Parágrafo único – A solicitação de convocação será sempre acompa-
nhada da pauta a ser discutida, em reunião realizada em local previa-
mente definido pelo presidente da CPAD.
Art . 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de julho de 2018 .
Germano Luiz Gomes vieira - Secretáriode Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

03 1130050 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira

O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1 . José Geraldo Nogueira/Fazenda Barroquinha - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo 
- Janaúba/MG - Protocolo nº 22149209/2018 . 2 . Sirleyde Aparecida 
Pereira dos Santos - ME - Transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos - Montes Claros/MG - Protocolo nº 21543940/2018 . 
3 . Cerâmica união Ltda ./Fazenda Gameleira Extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha - Salinas/MG - Protocolo nº 
16213421/2018 . (a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas

03 1130169 - 1

O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM da Zona 
da Mata torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA – Esta-
ção de tratamento de esgoto sanitário – Divino/MG – PA nº 
14777/2017/001/2018 .
(a) ricardo Antônio do Nascimento . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM da Zona da Mata .

03 1129864 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . Quartzominer Comércio de Quartzo e Minérios Ltda . - Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil - ritápolis/
MG - PA nº 36346/2016/001/2018 .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foram CONCEDiDAS as Licenças Ambien-
tais abaixo identificadas:
1) Licença de Operação em Caráter Corretivo: *Mineração Pazinha 
Ltda . ME - Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil - ritápolis, resende Costa e Coronel xavier Chaves/
MG - PA/Nº 05005/2006/001/2016 . Classe 3 . CONCEDiDA COM 
CONDiCiONANTES . vALiDADE: 10 (DEZ) ANOS . 2) Licença 
Prévia concomitantemente com Licença de instalação *Ernesto Ave-
lino de Souza Almeida ME - Extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil - Piranguinho/MG - PA/Nº 
05228/2006/007/2016 . Classe 3 . CONCEDiDA COM CONDiCiO-
NANTES . vALiDADE: 06 (SEiS) ANOS . 3) renovação da Licença 
de Operação: *COPASA - Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- ETE Sapucaí - itajubá - Tratamento de esgoto sanitário - itajubá/MG 
- PA/Nº 01663/2005/003/2016 . Classe 3 . CONCEDiDA COM CON-
DiCiONANTES . vALiDADE: 10 (DEZ) ANOS . 4) Licença Prévia, 
Licença de instalação e Licença de Operação concomitantemente: 
*Comércio de Areia e Cascalho Santa rita Ltda . - Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil - Caxambu/MG - 
PA/Nº 00848/2017/001/2017 . Classe 3 . CONCEDiDA COM CONDi-
CiONANTES . vALiDADE: 10 (DEZ) ANOS .
(a) José Oswaldo Furlanetto . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

03 1129933 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da 
Mata torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com deci-
são pelo indeferimento:
1 . Prefeitura Municipal de rio Casca – Distrito industrial e zona estri-
tamente industrial, comercial ou logística – rio Casca /MG – PA nº 
13515/2018/001/2018 . Motivo: impossibilidade técnica .
(a) ricardo Antônio do Nascimento . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM da Zona da Mata .

03 1129863 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . Mineração rio Paracatu Ltda . - Fazenda Sobradinho - Extração de 
Areia e Cascalho para utilização imediata na construção civil - São 
Francisco /MG . PA/nº 15773/2017/001/2018 .
(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .

03 1130166 - 1
O Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . Francisco xavier França - ME - Extração de Areia e Cascalho para 
utilização imediata na construção civil - São Francisco /MG . PA/nº 
21152/2011/003/2018 .
(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente regional de Meio 
Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .

03 1130167 - 1
DELiBErAÇÃO COPAM Nº 1 .327 DE 03 DE AGOSTO DE 2018 .
Altera a Deliberação Copam nº 1 .004, de 16 de dezembro de 2016, que 
estabeleceadesignação dos membros da unidade regional Colegiada 
Sul de Minas - urC/SM do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - Copam .
O SECrETáriO DE ESTADO-ADJuNTO DE MEiO AMBiENTE E 
DESENvOLviMENTO SuSTENTávEL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 1º da Deliberação Copam nº 133, de 30 de dezem-
bro de 2003,
DELiBErA:
Art . 1º A alínea “g” do inciso i do Anexo Único da Deliberação Copam 
nº 1 .004, de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“i-  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Titular: rodrigo Caldeira Grava Brazil
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .”
Art . 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 03 de agosto de 2018 .
(a) ANDErSON SiLvA DE AGuiLAr . Secretário de Estado-Adjunto 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .

03 1130162 - 1
A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Leste Mineiro torna público o arquivamento do processo abaixo 
identificado:
1) LAS/rAS: *usiminas Mecânica S .A . – Produção de fundidos de 
ferro e aço, sem tratamento químico superficial, inclusive a partir de 
reciclagem - ipatinga/MG . PA/Nº 07121/2009/004/2018 . Classe 3 . 
Motivo: duplicidade de requerimento para o mesmo objeto .
(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional de Meio Ambiente 
da SuPrAM Leste Mineiro .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que foi concedida a Autorização Ambiental de 
Funcionamento para o processo abaixo identificado:
*Padaria Ferreira Ltda . – Extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil - ipanema/MG – PA/Nº 
10565/2009/001/2018 – Classe 1 . validade: 31/07/2022 .
(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional de Meio Ambiente 
da SuPrAM Leste Mineiro .

A Superintendente regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) renovação de Licença de Operação: *Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais/COPASA MG - Estação de tratamento de esgoto sanitário 
– Teófilo Otoni/MG – PA/Nº 02523/2004/003/2018 – Classe 4.
(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional de Meio Ambiente 
da SuPrAM Leste Mineiro .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . Luiz Eleotério / Fazenda Córrego do veadinho - Lavra subterrâ-
nea pegmatitos e gemas; Lavra a céu aberto - minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Disposição de estéril 
ou de rejeito inerte e não inerte da mineração – Marilac/MG – PA/Nº 
10591/2011/002/2018 .
(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional de Meio Ambiente 
da SuPrAM Leste Mineiro .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Leste Mineiro torna público o arquivamento do processo abaixo 
identificado:
1) renovação de Licença de Operação: *Cemig Geração Leste 
S .A . (Ex Cia Força e Luz Cataguazes-Leopoldina / PCH Neblina) – 
Geração e fornecimento de energia elétrica – ipanema/MG – PA/
Nº 00115/1994/004/2003 – Classe 3 . Motivo: intempestividade do 
requerimento .
(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional de Meio Ambiente 
da SuPrAM Leste Mineiro .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que foram firmados os Termos de Ajustamento 
de Conduta dos processos abaixo identificados:


